LEI MUNICIPAL Nº 1524/22, 13 de Abril de 2022.
ALTERA O ANEXO I DA LEI N. 1.280/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
Art. 1°. Fica alterado o Anexo I da Lei nº. 1.280/2017, que passa a viger com a seguinte redação:

NR – [...] “CONDIÇÕES DE TRABALHO – No CRAS

CARGA HORÁRIA – 40 (quarenta) horas semanais

IDADE MÍNIMA – 18 anos
INSTRUÇÃO – Nível superior completo.”

Art. 2°. Revogadas disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos treze  dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

MAURO GALATTO

Sec. Mun. de Administração

PROJETO DE LEI N.º 022/22, de 08 de abril de 2022.

J U S T I F I C A T I V A



  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Altera o Anexo I da Lei n. 1.280/2017 e dá outras providências”.
A Lei 1.280/2017 trata sobre a criação do cargo em comissão de diretor do cras, define atribuições, aponta recursos; extingue cargo de coordenador do cras, e dá outras providências.
Em seu Anexo I, a Lei 1.280/2017 estabeleceu como exigência de instrução para o provimento do cargo curso superior com registro no respectivo conselho na área de Assistência Social ou Psicologia.

Contudo, na praxe diária, verificou-se que as atribuições do cargo de Diretor do CRAS podem ser desenvolvidas por pessoas de qualquer área de formação, visto que não há demanda de conhecimentos aprofundados da área da Assistência Social e/ou Psicologia.
Assim, o presente projeto de Lei visa alterar a Lei 1.280/2017 no referido ponto, fazendo constar como Instrução Mínima a Formação Completa em Curso de Nível Superior.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 08 de abril de 2022.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

